
ESTADO DE SERGIPE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PROPRIA 

TERMO DE REFERENCIA  

(art  '8 lie ar: 6' XXIII da  Le;  n°14 33+2021) 

Orgão Requisitante: SECRETARIA MUN. DE CULTURA, ESPORTE E JUVENTUDE 

Objeto: Contratação do Artista PESTINHA DO ACORDEOM E BANDA para realização de apresentação 
musical em alusão ao 37° Encontro Cultural e 112° Romaria e Festa de  Born  Jesus dos Navegantes 
no município de Proprii/SE. 

. DEFINIÇÃO DO OBJETO CONTRATUAL  (art.  6°, inc. XXIII alínea "a" da Lei n°14.133/2021): 

Item Descrição Quant. Unid. 

01  Contratação 	do 	Artista 	PESTINHA 	DO 	01 SERVIÇO 
ACORDEOM 	E 	BANDA 	para 	realização 	de 
apresentação musical em alusão ao 37° Encontro 
Cultural e 112° Romaria e Festa de Bom Jesus dos 
Navegantes no município de Propria/SE. 

1.1. Cronograma de Execução: 

Forma de execução: (X) 	Imediata ( ) Parcelada/Continua 

Local de apresentação: Praça de eventos Totozão 

Horário da Apresentação: 00:00hrs 

Data do Evento: 24 de janeiro de 2026 

[Duração  do show: 01:30hrs 

1.2 A contratação compreende as respectivas especificações descritas na tabela acima, a escolha do artista 

decorre da sua consagração perante a critica especializada e, principalmente a opinião pública visando atrair 

diversos participantes para o evento, contribuindo para divulgação e valorização do município. 

1.3 0 contrato terá o prazo de vigência de 30 (trinta) dias contados da sua assinatura, na forma do artigo 

105 da Lei n° 14.133, de 2021 tendo como condição indispensável para sua eficácia a divulgação no Portal 

Nacional de Contratações Públicas (PNCP). 

2. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO  (art.  6°, inc. XXIII alínea  la"  da Lei n°14.13312021): 
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0 contrato deverá estar fundamentado em sua plenitude ao Termo de Referência, regulamentos e demais 

normativos aplicáveis a matéria. 

3. REQUISITOS PARA A CONTRATAÇÃO  (art.  6°, inc. XXIII alínea "d" da Lei n°14.13312021): 

A Habilitação Jurídica será comprovada mediante: 

3.1 Registro Comercial, no caso de empresa individual. 

3.2 Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de 

sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhados de documentos de eleição de 

seus administradores. 

3.3 Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhadas de prova de diretoria em 

exercicio. 

3.4 Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 

Pais, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a 

atividade assim o exigir. 

A Regularidade Fiscal, Social e Trabalhista  sera  comprovada mediante: 

3.5 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas — CNPJ. 

3.6 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou prova de inscrição no cadastro de 

contribuintes municipal, relativo ao domicilio ou sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade 

e compatível com o objeto desta licitação, com seus respectivos prazos de validade em vigor. 

3.7 Prova de regularidade perante a Fazenda Federal mediante apresentação de certidão expedida 

conjuntamente pela Receita Federal e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, na forma de 

lei especifica; 

3.8 Prova de Regularidade para com as Fazendas Estadual e/ou Municipal do domicilio ou sede da 

licitante, ou outra equivalente, na forma de lei especifica; 

3.9 Regularidade perante a Justiça do Trabalho (Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas), na forma de 

lei especifica; 

3.10 Prova de regularidade relativa ao FGTS - Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (CRF). 

demonstrando situação regular quanto ao cumprimento dos encargos sociais instituidos, na forma de lei 

especifica; 
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3.11 Declaração para fins de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do  Art.  7° da Constituição Federal. 

que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e que não emprega 

menor de dezesseis anos; 

A Qualificação Técnica será comprovada mediante: 

3.12 Comprovação de profissional do setor artistico (contratação direta ou empresário exclusivo). 

apresentar a comprovação da consagração pela critica especializada e pela opinião pública (copia de capa 

de CD, anúncios de jornais sobre o artista, cartazes ou  folders  inserindo o profissional numa determinada 

programação de evento, declarações fornecidas por órgãos ligados ao setor dando conta de apresentações 

anteriores do profissional a ser contratado). 

4. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO  (art.  6°, inc. XXIII alínea "e" da Lei n° 14.13312021): 

A CONTRATADA deve se comprometer, no dia, hora e local estabelecido, a levar o(s) artista(s) definido(s) 

na proposta a comparecer e participar do espetáculo promovido pelo Município para que estes realizem 

uma apresentação artistica  (show),  com duração de aproximadamente uma hora e trinta minutos, de acordo 

com o repertório da banda, como compositores, músicos e interpretes, respeitando todas as disposições 

do presente projeto. 

I - A CONTRATADA deve se comprometer apenas na prestação de serviço consistente na apresentação 

artistica  (show)  do(s) artista(s) previstos na sua proposta, não participando em momento algum da 

organização do evento, nem se obrigando de forma alguma com terceiros que não o Municipio de Propria-

SE, não sendo em momento algum solidário a este. 

II - Fica convencionado que as  (micas  obrigações dos artistas se referem a sua apresentação artistica  

(show)  no evento promovido pelo CONTRATANTE, conforme estipulado no objeto, não assumindo 

quaisquer outras obrigações e compromissos como, passeios, jantares, sessões de fotos, entrevistas e 

autógrafos, ou qualquer outra atividade que não seja a apresentação artistica  (show).  

5. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTARIA  (art.  6°, inc. XXIII alínea "i" da Lei n° 14.133/2021): 

U.0: 0211 - Secretaria Municipal de Cultura, Esporte e Juventude 
2070 - Incentivo a manifestação cultural e artisticas 
3390.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Juridica 
FR: 1500 

6. GESTÃO DO CONTRATO  (art.  6°, inc. XXIII alínea "f" da Lei n°14.133/2021): 

6.1 0 contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 
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normas da Lei Federal n° 14.133/2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução 
total ou parcial. 

6.2 As comunicações entre o  or*  ou entidade e a Contratada devem ser realizadas por escrito sempre 
que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

6.3 0 órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 
devam ser cumpridas de imediato. 

Fiscalização 
6.4 	A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 
respectivos substitutos. 
6.5 0 fiscal acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições 
estabelecidas, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. 
6.6 0 fiscal anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas a 
execução, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos 
observados. 
6.7 Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal emitirá notificações para a correção da 
execução do contrato, determinando prazo para a correção. 
6.8 	0 fiscal informará ao gestor do contato, em tempo MN, a situação que demandar decisão ou adoção 
de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras. se  
foro caso. 
6.9 	No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal 
comunicará o fato imediatamente ao gestor. 
6.10 0 fiscal deverá comunicar ao gestor, em tempo hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, 
com vistas a renovação tempestiva ou à prorrogação contratual. 
6.11 A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade do Contratado. 
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, 
vícios redibitorios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não 
implica corresponsabifidade do Contratante ou de seus agentes, gestores e fiscais, de conformidade. 
6.12 As disposições previstas neste Termo de Referência não excluem o disposto no Anexo VIII da 
Instrução Normativa SEGES/MP n°05, de 2017, aplicável no que for pertinente a contrataç.ao, por força da 
Instrução Normativa Seges/ME n° 98, de 26 de dezembro de 2022. 
6.13 0 fiscal verificará a manutenção das condições de habilitação da Contratada, acompanhara o 
empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos. 
solicitando quaisquer documentos comprobatários pertinentes, caso necessário. 
6.14 Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal atuará tempestivamente na 
solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando 
ultrapassar a sua competência. 

Gestor do Contrato 
6.15 0 gestor coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato. 
contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento, a exemplo da ordem de 
serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório 
com vistas a verificação da necessidade de adequações para o atendimento da finalidade da 
administração. 
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6.16 0 gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da Contratada, para 
fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da 
liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 
6.17 	0 gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais, de todas as ocorréncias 
relacionadas à execução e as medidas adotadas, informando à autoridade superior, se foro caso, aquelas 
que ultrapassarem a sua competência. 
6.18 	0 gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais. 
quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pela Contratada, com menção ao seu desempenho na 
execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos. e a eventuais 
penalidades aplicadas. 
6.19 	0 gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o  art.  
158 da Lei Federal n.° 14.133/2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o 
caso. 
6.20 	0 gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos 
objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 
aprimoramento das atividades da Administração. 
6.21 	Enviar a documentação pertinente ao setor competente para a formalização dos procedimentos 
de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato. 
6.22 	A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade do Contratado. 
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas. 
vicios redibitorios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta. 
não implica corresponsabifidade da Contratante ou de seus agentes, gestores e fiscais, de conformidade 

7.0 CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO  (art.  6°, inc. XXIII alinea "g" da Lei n°14.13312021): 
7.1 Condições de pagamento: 

a) 50% na assinatura do contrato. 

b) 50% em até 30 (trinta) dias após a apresentação. 

7.2 0 pagamento  sera  efetuado de acordo com a prestação de serviços, no valor correspondente aos 

serviços efetivamente prestados. 

8. TRANSPORTE 

Todo o transporte do ARTISTA e equipe de operação técnica, além das despesas decorrentes com excesso 
de carga, correrão por conta da CONTRATADA. 

9. HOSPEDAGEM 

A contratação e custos relativos a hospedagem do ARTISTA e equipe de operação técnica, correrá por 

conta da CONTRATADA, devendo os mesmos ficar instalados preferencialmente nas proximidades do local 

do evento, na cidade ou região. 
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I - No caso da não apresentação pela ausência do ARTISTA, em virtude de casos fortuitos e alheios a sua 

vontade, tais como: enfermidades, acidente, impossibilidade de acesso ao local de evento, inclusive por 

falta de condições atmosféricas que permitam o pouso e/ ou decolagem de aeronaves, falha mecânica de 

veículos de transporte da equipe e/ou equipamentos, catástrofes de qualquer natureza, risco de contágio. 

adotando-se como solução para a hipótese, a designação de nova data para a realização do  show,  de 

acordo com a disponibilidade da agenda do ARTISTA, isentadas, desde já, ambas as partes de qualquer 

pena ou multa contratual. 

II - Nos casos de eventuais cancelamentos, por parte da CONTRATANTE, em virtude de casos fortuitos ou 

de força maior estando devidamente justificados com antecedência a CONTRATADA, não caberá ao 

CONTRATANTE qualquer pena ou multa contratual. 

10. PRODUÇÃO DO EVENTO 

a) Será de exclusiva responsabilidade da CONTRATANTE a produção do espetáculo, inclusive com relação 

a todas as despesas dela decorrentes e como condição imprescindivel para a realização do mesmo. 

PropriWSE, 08 de janeiro de 2026. 

- 
a Cristina de Farias Rocha 

Setor de Planejamento 

) 
-K 	aitclow  

GIRaque Santos Cardoso 

Equipe de Planejamento 
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